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       RESOLUÇÃO Nº 226, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018. 
Altera a Resolução nº 007, de 27 de junho de 2003 e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR - 

no uso de suas atribuições, faz saber que o Conselho de Prefeitos aprovou e ele promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1°. Fica extinta a função de Ordenador em Fonoaudiologia, símbolo FG4, criada 

pela Resolução nº 153 de 13 de Março de 2015 (que alterou a Resolução nº 007 de 27 de Junho de 

2003). 

 

Art. 2º. Fica criada mais uma vaga para a função gratificada de “Ordenador em Regulação”, 

símbolo FG4, passando o quadro que integra o art. 13 da Resolução 007 de Junho de 2003 a ter a seguinte 

redação: 

 

FUNÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 
... ... ... 

ORDENADOR EM REGULAÇÃO 03 FG4 
... ... ... 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor em 01 de Novembro de 2018, revogadas as 

disposições contrárias. 

Londrina, 26 de outubro de 2018. 
SILVIO ANTONIO DAMACENO 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 
 

RESOLUÇÃO Nº 227, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018. 
Dispõe sobre alterações na Resolução nº 217, de 27 de abril de 2018 e 

dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR - 

no uso de suas atribuições faz saber que o Conselho de Prefeitos aprovou e ele promulga a seguinte 

Resolução: 
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Art. 1º Fica incluído o item Colpoperineocleise na Tabela do Anexo I da Resolução nº 217 de 

27 de Abril de 2018, classificado como “porte anestésico 1”. 

 
CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO Porte Anestésico 

... ... ... 

0409070041 
 

COLPOPERINEOCLEISE 
 

 
 

1 

                       

 Art. 2° Essa Resolução entrará em vigor em 01 de Novembro de 2018. 

            Londrina, 26 de Outubro de 2018. 

SÍLVIO ANTÔNIO DAMACENO  

Presidente Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

 

RESOLUÇÃO Nº 228, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                      Dispõe sobre a suplementação do orçamento de 2018. 

 

O Presidente do Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paranapanema faz saber que os seus Membros aprovaram e ele promulga o seguinte Projeto Resolução: 

 

    Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 

Geral do Consórcio Intermunicipal de Saude do Médio Paranapanema, no valor de R$ 169.380,17 (Cento e 

sessenta e nove mil, trezentos e oitenta reais e dezessete centavos), destinado a ao ajuste da obra do CEP – 

Centro de Especialidades do Paraná incluindo as seguintes Dotações Orçamentárias: 

I – Suplementa o orçamento incluindo dotação orçamentária conforme abaixo: 

I – Programa de Trabalho: 01.002.10.302.0003.1238 Construção do Centro de Especialidades do Paraná 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES – fonte 1001                                            

R$169.380,17 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  

Decreto, servirá como recurso, a redução da despesa conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

I – Programa de Trabalho: 01.001.10.122.0001.2101 Diretoria Administrativa 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$169.380,17 

              Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogados as disposições em 

contrário.  
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Londrina, 26 de outubro de 2018. 

                                SILVIO ANTONIO DAMACENO 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

 

SELEÇÃO COMPETITIVA PÚBLICA 001/2016 - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 049/2018 
O CISMEPAR, conforme item 13 e sub-ítens do Edital de abertura n

o
 001/2016 referente à Seleção 

Competitiva Pública, vem a público CONVOCAR o candidato abaixo relacionado a comparecer na Travessa 

Goiânia, 152, Centro, Londrina-PR, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data desta publicação, para os 

procedimentos referentes à contratação e posse. 

Convocado (a) Lista Classificação Cargo 

MARIA FERNANDA MANOEL IMAZU 

 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

05 ENFERMEIRO 

De acordo com o sub-item 13.6 do Edital de abertura nº 001/2016, o não cumprimento do prazo acima 

mencionado, considerar-se-á o candidato desistente. 

Londrina, 26 de Outubro de 2018. 

    SILVIO ANTONIO DAMACENO                                                     LUIS LINO DE ALMEIDA JUNIOR 

                     Presidente                                                                                            Diretor Executivo 

   

EXTRATOS DE ADITIVOS 
- Extrato do Termo do Aditivo 005/2018 da Inexigibilidade de Licitação 006/2017 - Credenciamento 

037/2018, firmado com a empresa R. Hashimoto Serviços Médicos ME - CNPJ: 22.769.752/0001-54; 

Objeto: Inclusão de Maria Tereza Bet Rodrigues – CRFa/PR nº 6.084-1 3º Região como Fonoaudióloga e 

Tamiris Sasaki de Oliveira CRP 08/17.387 como Psicóloga na data do dia 26/10/2018 junto ao quadro de 

profissionais; Signatários: Silvio Antonio Damaceno e Rosana Hashimoto. 

 

RESULTADO HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 001/18 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/18 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

O CISMEPAR torna público o resultado da habilitação da empresa B. MARCELA PINHA CARDEAL 

VOLPI CLÍNICA MÉDICA ME - CNPJ 21.583.647/0001-63, a qual apresentou proposta para o 

credenciamento em epígrafe, cujo objeto é a realização de plantões médicos nos hospitais HZN e HZS de 

Londrina. Ao analisar toda a documentação verificou-se que a empresa cumpriu com todos os requisitos 

exigidos no referido edital, ficando assim declarada habilitada para o credenciamento conforme proposta 

apresentada. 

Londrina, 26 de outubro de 2018. 

Aline Cristine da Silva 

Presidente da CPL 
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